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Sr. Superintendente Jurídico 

L Em face do estatuído no art. 513, alínea ~' 
da CLT, o sindicato é o representante legal dos interesses g~ 
rais da respectiva categoria econômica ou profissional e, bem 
assim, da correspondente profissão liberal, perante as autori 
dades administrativas e judiciárias. Isto significa que, em 
se tratando de interesses gerais de natureza econômica ou p~Q 
fissional, o sindicato age em nome de todos os que integram a 
categoria ou profissão representada, e não apenas dos seus as 
saciados. 

2. Em consequência, as convenções coletivas de 
trabalho, celebradas entre sindicatos de empregadores e de 
trabalhadores, são aplicáveis a todos que integram as respec
tivas categorias, ainda que não associadas dos sindicatos con 
venentes (Art. 611 da CLT).E os acordos coletivos de trabalho, 
firmados entre sindicatos de trabalhadores e determinadas em 
presas, incidem sobre todas as relações de trabalho das empr~ 
sas acordantes (§ 19 do art. 611). Outrossim, só o sindicato 
pode instaurar o processo de dissídio coletivo na Justiça do 
Trab alho (salvo quando ocorre s uspensão do traba l ho) em repr~ 
sentação de todos os integrantes da respectiva ca tegoria ou 
prof issão (Ar t. 85 7 da CLT), sendo que havendo sindicato da 
categoria econômica, as correspondentes empresas não são. citadas 
para figurarem como partes no proce sso . 

3. Para legitimar a representação e pre servar os 
interesses das empresas e dos trabalhadores organizados em 6;;.-/ sinãicato, a lei cond.iciona a celebração de convençao ou acor 
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2. 

do coletivo de trabalho e a representaÇão da categoria no pro 
cesso de dis s ídio coletivo à prévia aprovação da Assembléia 
Geral dos correspondentes sindicatos, especialmente convocada 
para esse fim, na qual deverá ser observado determinado quorum r 
(Arts. 612 e 859 da CLT). 

4. Por estar constituído o Sindicato Nacional da 
Indústria da Extraçã~ de Ferro e Met·ais Básic·os, a CVRD é por 
ele representada, ex-vi legis, seja nas negociaç6es para a ce 
lebração de convenção coletiva, seja nos processos de dissí -
dia coletivo suscitado contra a referida categoria. Somente 
em se tratando de acordo coletivo é que a negociação se faz 
diretamente entre o respectivo Sindicato de Trabalhadores e 
esta empresa. 

5. Acontece que o precitado sindicato nacional 
nao tem defendido os interesses da categoria econômica, à qual 
pertence à CVRD, como seria desejável. Por exemplo: não con -
testou, sequer, o dissídio coletivo dos motoristas; não recor 
reu da sentença normativa que dirimiu esse dissídio, apesar -
da solicitação desta empresa referente a vantagens extra-le 
gais concedidas; celebrou convenção coletiva com a Federação 
dos Trabalhadores da Indústria da Extração de Ferro e Metais 
Básicos do Estado de Minas Gerais criando ônus para esta em
presa em desre s peito à resolução do Conselho Nacional de Poli 
tica Salarial. 

6. -Atendendo a que a CVRD nao tem sido notificada 
para comparecer às Assembléias Gerais que deveriam ser 
zadas para fixar a posição da categoria nos processos de 
sídio coletivo e de celebração de convenção coletiva, um 
advogados desta empresa foi encarregado de verificar, na 
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3. 

do mencionado Sindicato, o que estava registrado na ata da as sembléia geral que teria aprovado o texto da convenção por ele firmada, _ recentemente, com a Federação dos Trabalhadores de Minas Gerais adiante referida. E lá obteve a surpreendente ~nformação de que não havia ata, porque não houve assembléia. E mais: tratando-se de prorrogação ou de revisão de instrumen to normativo, o Sindicato não convoca a assembléia geral. 

7. Acontece que o art. 612 da CLT, sem distinguir entre entidades sindicais de empresas ou de trabalhadores, es tabelece: 

"Ant. 612 - O~ ~indicato~ ~5 podenao celebnan 
Convençõe~ ou Aeondo~ Coletivo~ de Tnabalho, 
pon delibenação de A~~emblêia Genal 
mente convocada pana e~~e 6im, con.õoante o d,[~ 
po~to no~ ne.ópeetivo~ E~tatuto~, dependendo a validade da me~ma do companecimento e votaçao, em pn,lmeina convocação, de 2/3 (doi~ tença~) 
do~ a~~ociado~ da entidade, .6e ~e tnatan de 
Convenção, e do~ intene~.óado~, no ca~o de Acon do e, em ~egunda, de 1/3 (um tença) do~ me~ -mo.-6. 

Pan~gna 0 o un~co - O "quonum" de companec,lmen
to e votação ~en~ de 1/8 (um oitavo) do-6 a.6.6o 
ciado-6 em .6egu~da eo~voeação, na.6 entidade~ 
.6 indicai.6 que tenham mai-6 de 5.000 (cinco mil) 
a~.6ociado.6". 

E o art. 615 explici ta que ~ assembléia: é indispe·nsãvel, ainda que se trate de .erorrogação ~ de revisão: 
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"A~t. 615 - O p~oce~~a de p~o~~ogaç~o, ~evi~~~ 
denúncia ou ~evogação total ou pa~~al de Co~ 
vençao ou Aco~do 6ica~ã hubo~dinado, em qual -
que~ ca~o, ã ap~ovação de Ahhembl êia G e~al do~ 
Sindicato~ convenenteh ou pa~te~ aco~dante4 , 
com obhe~vância do dihpohto no a~t. 612". 

Dada a posição da CVRD na atividade econômica alusiva à extração de ferro, afigura-se-me aconselhável um en tendimento imediato, em alto nível, com o Presidente do Sindi cato Nacional da Indústria da Extração de Ferro e Metais Bási cos, visando a obter, não apenas, o respeito das normas legais citadas, mas, igualmente, um relacionamento mais estrei to entre a entídade sindical e esta empresa. 

9. Aliás, seria conveniente diligenciar, no sen tido de averiguar quando se processarão as próximas eleições para os órgãos de administração do Sindicato, a fim de que a CVRD possa promover a candidatura de representante seu a car go de relevo na diretoria . 

... S.H.J., e o que sugerimos. 

Rio de Janeiro, 26 de agosto de 1981. 

~~~~;, )\rná1<J.o Lopes Sus s ekind ·-· · --------· 
Consultor Trabalhi s t a 

ALS/jga. 


